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ABSTRACT

Population aging has changed society and is challenging health professionals. Institutionalization of the 
elderly is frequently the only alternative to safeguard their health and to ensure their quality of life. Chronic 
diseases, prevalent in these citizens, are mostly controllable with medicines. Medication management in 
senior care facilities must ensure that regulatory guidelines on the quality and effectiveness of medicinal 
products are ensured. Pharmacists as qualifi ed and legally acknowledged health professionals to perform 
these functions should be included in the multidisciplinary teams responsible for providing health care and 
well-being to the institutionalized elderly.

Keywords: medicine management; senior care facilities; pharmacist.

RESUMO

O crescente envelhecimento da população tem suscitado mudanças na sociedade e tem constituído um 
desafi o constante para os profi ssionais de saúde. A institucionalização do idoso surge, muitas vezes, como a 
alternativa mais viável para salvaguardar a sua saúde e zelar pela sua qualidade de vida. As doenças crónicas 
não transmissíveis, prevalentes em geriatria, podem ser atenuadas por mudanças nos hábitos de vida, mas 
são maioritariamente controláveis através de medicamentos. A gestão dos medicamentos nas estruturas 
residenciais para pessoas idosas, visando a promoção de um envelhecer saudável, tem de assegurar que as 
diretrizes regulamentares referentes à qualidade e à efi cácia dos mesmos esteja garantida. O farmacêutico 
apresenta-se como o profi ssional de saúde mais habilitado e legalmente reconhecido para exercer estas 
funções. Como tal, os farmacêuticos devem ser incluídos na equipa multidisciplinar de profi ssionais que 
diariamente colaboram para manter a saúde e proporcionar bem-estar ao idoso institucionalizado, bem 
como na prestação de cuidados paliativos aos pacientes portadores de doenças sem possibilidade de cura.

Palavras-chave: medicamentos; gestão; lares para idosos; farmacêutico.
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INTRODUÇÃO
O envelhecimento da população é um dos 

maiores sucessos da humanidade; contudo, é 
também um dos seus maiores desafi os devido às 
consequências sociais, econômicas e políticas a 
ela inerentes. Só o empenho individual e coletivo 
permitirá que o idoso permaneça saudável, ativo e 
autónomo o maior tempo possível.

As novas realidades sociais, os novos proble-
mas da sociedade decorrentes do envelhecimento 
da população, das alterações demográfi cas, do 
surgimento de novas doenças, da passagem a 
doenças crônicas de muitas doenças anteriormente 
incuráveis suscitaram novos e modernos desafi os 
terapêuticos (1). 

Nos últimos anos, o alargamento do arsenal 
terapêutico no campo do diagnóstico, da preven-
ção e do tratamento de doenças muito diversifi -
cadas (e.g. demências, a hipertensão arterial, o 
diabetes e a osteoporose) cruza-se com uma vasta 
panóplia de dispositivos tecnológicos médicos e 
de outros produtos de saúde. A investigação tanto 
em medicamentos como em produtos e suplemen-
tos de saúde é muito vasta, incluindo fortifi cação 
de alimentos (2,3). A sua fi nalidade última é o 
doente e o cidadão em geral, a sua saúde e o seu 
bem-estar.

 O envelhecimento da população - fenômeno 
natural, irreversível e com impacto em toda a 
sociedade - e a eventual necessidade de suporte 
social, por meio da institucionalização da pessoa 
idosa, exige uma responsabilidade coletiva, e 
representa um desafi o constante para os profi ssio-
nais de saúde. A prestação de cuidados de saúde 
de qualidade, de modo a promover um envelhe-
cimento ativo e a interação social do idoso ins-
titucionalizado, requer profi ssionais competentes, 
que permitam responder não só às necessidades 
individuais dos utentes, mas também contribuir 
para a melhoria da saúde da sociedade(4). 

De forma a melhorar ou a manter o seu bem-
-estar físico, mental e social, é fundamental que 
o idoso, mesmo institucionalizado, se envolva 
na vida social, cultural, espiritual e civil e que 
permaneça fi sicamente ativo. Sendo o envelhe-
cimento um processo lento onde estão implícitas 
alterações biológicos, psicológicos e sociais, são 

diversos os tipos de profi ssão que devem acom-
panhar o idoso.

Neste contexto restringimo-nos ao papel dos 
farmacêuticos, reconhecendo que deve ser uma 
atividade programada de forma multidisciplinar 
envolvendo também enfermeiros, médicos, psicó-
logos, fi sioterapeutas, bombeiros, auxiliares entre 
outros. Os farmacêuticos têm nesta articulação um 
papel fundamental. Os medicamentos e os produ-
tos de saúde são, sujeitos a uma malha jurídica e 
regulamentar muito restrita. Os diferentes prota-
gonistas, farmacêuticos e outros, devem cumprir 
leis e regulamentos, e uma apertada malha de 
normas éticas.

No presente artigo abordamos a importância 
da aquisição, do armazenamento, da distribuição 
e da cedência de medicamentos nas Estruturas 
Residenciais para Pessoas Idosas. Destacamos 
as vantagens que, na nossa opinião, advêm da 
intervenção de profi ssionais de saúde qualifi cados 
nessas tarefas e apresentamos algumas lacunas 
que, em nosso entender, existem neste sector e 
no atual sistema de funcionamento destas entida-
des. São tecidas algumas considerações sobre as 
vantagens do acompanhamento farmacêutico em 
doentes idosos institucionalizados e apresentadas 
algumas vantagens que resultariam do compro-
misso de pessoal farmacêutico para a gestão dos 
medicamentos nestas instituições. 

O CIDADÃO IDOSO
O envelhecimento da população é uma reali-

dade incontestável com a qual temos sido confron-
tados nas últimas décadas (5).

Alcançar um envelhecimento saudável é uma 
tarefa na qual a literacia em saúde do utente exerce 
um papel preponderante. O conhecimento da sua 
saúde e a melhor forma de a gerir, assim como 
compreender o modo de funcionamento do siste-
ma de saúde são fundamentais para que o utente 
consiga manter a sua qualidade de vida e o seu 
bem-estar à medida que envelhece (6).

É importante antever o envelhecimento pro-
movendo a saúde ao longo da vida por meio de 
atitudes preventivas. Uma alimentação saudável, a 
prática regular de exercício físico, a realização de 
testes preditivos de algumas das doenças crônicas 
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mais prevalentes podem contribuir para um enve-
lhecimento mais saudável, com maior independên-
cia, autonomia e bem-estar (7).

Com o envelhecimento surgem alterações 
fi siológicas, acompanhadas muitas vezes por 
transformações sociais e por algumas fragilidades 
econômicas (8). Estas situações podem condicio-
nar a alimentação do idoso e comprometer o apor-
te de alguns nutrientes essenciais. Com o avançar 
da idade as necessidades energéticas diminuem, 
existem alterações na dentição (9) e na capacidade 
de absorção intestinal. Muitos idosos vivem sozi-
nhos, as suas aptidões físicas e a sua mobilidade 
encontram-se reduzidas (10) difi cultando a aqui-
sição de alimentos, que os leva frequentemente a 
optar por dietas monótonas que podem deteriorar 
o seu estado de saúde (11). A falta de interação so-
cial com familiares e amigos pode ter um impacto 
negativo na saúde mental do idoso (12), agravan-
do o seu isolamento e potenciando a ocorrência de 
estados depressivos (13).

Na sua vasta maioria, os idosos, são doentes 
com doenças crónicas, polimedicados (14) e que 
evidenciam, por vezes, problemas de adesão à 
terapêutica. A polimedicação apesar de necessária 
para o controle das respetivas doenças, gera, fre-
quentemente, situações que podem pôr em risco a 
saúde do idoso (15). A utilização correta e atempa-
da da medicação, a conservação dos medicamen-
tos de acordo com as condições de temperatura e 
de umidade exigidas e o acompanhamento regular 
do doente idoso são cuidados simples, mas sem 
dúvida indispensáveis para assegurar a sua saúde 
e o seu bem-estar (16).

Apesar das diferenças educacionais, culturais 
e socioeconómicas e do seu nível de indepen-
dência, os idosos apresentam-se como uma faixa 
etária com problemas convergentes.

Por vezes a autonomia do idoso fi ca compro-
metida e ele já não consegue realizar, sem apoio, 
as tarefas diárias básicas, comprometendo a sua 
saúde e mesmo a sua segurança. A estrutura fa-
miliar que servia de apoio tanto para as gerações 
mais novas como para as gerações mais velhas 
tem-se transformado. As alterações sofridas nesta 
estrutura e as modifi cações no seu funcionamento 
criaram lacunas na rede de apoio social às quais 
foi necessário dar resposta (8). Vários desafi os 

decorrentes destas alterações têm sido alvo de 
refl exão e implementação de medidas com o obje-
tivo de promover o bem-estar dos idosos. 

Ações multidisciplinares, sustentadas em ba-
ses legais, têm tido como prioridade a prevenção 
da doença e a promoção da saúde; no entanto, 
existem ainda muitos idosos cuja qualidade de 
vida está aquém do desejável (5).

Atualmente, existem em Portugal várias res-
postas sociais para o acompanhamento de pessoas 
idosas. Destas, destacam-se as seguintes: Serviço 
de apoio domiciliários (SAD), Centro de convívio, 
Centro de dia, Centro de noite, Acolhimento familiar 
para pessoas idosas e adultas com defi ciências, Cui-
dador informal e Estrutura residencial para pessoas 
idosas. Excetuando as Estruturas Residenciais para 
Pessoas Idosas, todas as outras respostas sociais 
disponíveis atuam de modo a promover a autonomia 
e a evitar a institucionalização do idoso. Todavia, 
a institucionalização, apresenta-se, muitas vezes, 
como a única forma dos familiares conseguirem 
providenciar um acompanhamento que responda às 
necessidades singulares daqueles cidadãos.

A Portaria n.º 67/2012, de 21 de março, “defi -
ne as condições de organização, funcionamento e 
instalação a que devem obedecer às estruturas re-
sidenciais para pessoas idosas”. O referido diplo-
ma legal defi ne estrutura residencial para pessoas 
idosas como um “estabelecimento para alojamento 
coletivo, de utilização temporária ou permanente, 
em que sejam desenvolvidas atividades de apoio 
social e prestados cuidados de enfermagem”(17). 
Nos serviços prestados nestes estabelecimentos 
incluem-se o acesso a cuidados de saúde e a admi-
nistração de medicamentos.

Apesar do funcionamento destes estabeleci-
mentos se encontrar devidamente regulamentado, 
existem questões determinantes relacionadas com 
o armazenamento, distribuição, dispensação e 
administração dos medicamentos que, na nossa 
opinião, ainda não foram convenientemente abor-
dadas e que poderão ter repercussões na saúde dos 
idosos acolhidos.

O MEDICAMENTO E O SEU MARCO LEGAL
O medicamento é um produto decorrente de 

uma longa investigação científi ca, produzido de 
acordo com adequadas normas técnicas e sujeito 
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a um apertado espartilho de qualidade. Tem fi nali-
dades clínicas (de diagnóstico, de prevenção e de 
tratamento) e é subordinado a balizas jurídicas e 
regulamentares. Está sujeito às normas do merca-
do e constitui uma preocupação econômica para 
o consumidor, para as organizações que coparti-
cipam e para o Estado. O medicamento deve ser 
utilizado de forma racional assegurando que cada 
doente receba a medicação certa, em tempo certo, 
que a utilize corretamente e que dela retire o maior 
benefício possível (18). 

A prescrição do medicamento é da responsa-
bilidade do médico assistente (19)  e, de acordo 
com a legislação vigente em Portugal, a sua venda 
só pode ser efetuada em locais de dispensa de me-
dicamentos autorizados, sob a supervisão de um 
farmacêutico, no caso das farmácias, e de um far-
macêutico ou de um técnico de farmácia no caso 
dos locais de venda de medicamento não sujeitos 
a receita médica (20). Ou seja, os medicamentos 
sujeitos a receita médica (MSRM), os medicamen-
tos sujeitos a receita médica de dispensa exclusiva 
em farmácia (MSRM-EF) e os medicamentos não 
sujeitos a receita médica de dispensa exclusiva em 
farmácia (MNSRM-EF), só podem ser vendidos 
em farmácias. Os medicamentos não sujeitos a re-
ceita médica (MNSRM) podem ser adquiridos em 
farmácias e em locais de venda de medicamentos 
não sujeitos a receita médica. Esta premissa legal 
tem como objetivo promover o “uso racional do 
medicamento, no interesse dos doentes e da saúde 
pública”(20).

A forte regulamentação do medicamento em 
todas as suas vertentes assegura que a sua quali-
dade, a sua efi cácia e a sua segurança sejam ga-
rantidas. Em Portugal, o Decreto-lei n. º176/2006, 
de 30 de agosto, estabelece o regime jurídico dos 
medicamentos de uso humano (20). Este diploma 
institui as normas legais a que devem obedecer a 
autorização de introdução no mercado, a manufatu-
ra, a importação, a exportação, a comercialização, a 
rotulagem e informação, a publicidade, a distribui-
ção, a farmacovigilância e a utilização dos medica-
mentos para uso humano. Desde a sua publicação 
foram feitas 12 alterações a este diploma legal, sen-
do a mais recente o Decreto-lei n. º112/2019, de 16 
de agosto (21). Todas as alterações foram efetuadas 
no sentido de garantir uma resposta legal adequa-

da aos constantes desafi os que surgem na área do 
medicamento. O diploma anteriormente menciona-
do, refere que “a utilização dos medicamentos no 
âmbito do sistema de saúde, nomeadamente através 
da prescrição médica ou da dispensa pelo farma-
cêutico, deve realizar-se no respeito pelo princípio 
do uso racional do medicamento, no interesse dos 
doentes e da saúde pública” e que “os profi ssio-
nais de saúde assumem, no âmbito das respetivas 
responsabilidades, um papel fundamental na utili-
zação racional dos medicamentos e na informação 
dos doentes e consumidores quanto ao seu papel no 
uso correto e adequado dos medicamentos”.

Para a implementação do uso racional dos 
medicamentos é, contudo, necessário desenvolver 
estratégias adequadas (22). A seleção de medica-
mentos, a construção de formulários terapêuticos, 
a gestão adequada dos serviços farmacêuticos, a 
dispensa e o uso apropriado de medicamentos, a 
farmacovigilância, a educação dos utentes quanto 
aos riscos da automedicação, da interrupção e da 
troca de medicamentos prescritos, são exemplos.

A enorme multiplicidade de produtos farma-
cêuticos, os limites e os desafi os impostos pelas 
diferentes formas de uso do medicamento e até a 
infl uência da indústria farmacêutica podem impac-
tar fortemente no uso racional dos medicamentos. 

O regime jurídico das farmácias de ofi cina 
(23), também denominadas muitas vezes como 
farmácias comunitárias, estabelece que a venda 
de medicamentos ao público só pode ser feita em 
farmácias e em locais de venda de medicamentos 
não sujeitos a receita médica. O referido diploma 
também determina que entrega desses mesmos 
medicamentos ao público só pode ser efetuada 
por pessoal dos mencionados estabelecimentos le-
galmente habilitado. Estas restrições legais foram 
implementadas de modo a garantir a proteção da 
saúde pública e assegurar que o medicamento seja 
utilizado de forma racional. 

Por outro lado, estipula ainda que todas as 
pessoas que trabalhem numa farmácia são “obri-
gadas a guardar segredo dos factos que tenham 
conhecimento em razão da sua atividade”, garan-
tindo deste modo a confi dencialidade e privaci-
dade do utente. As farmácias também devem ter 
mecanismos que assegurem a segurança dos me-
dicamentos e um sistema de medição e registo da 
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temperatura e da humidade que garanta a correta 
conservação dos mesmos.

A Portaria n.º 1427/2007, de 2 de novembro, 
regula as condições e os requisitos da dispensa de 
medicamentos ao domicílio e por meio da Internet 
(24). De acordo com este documento legal, a en-
trega de medicamentos, por uma farmácia, deve 
ser sempre supervisionada por um farmacêutico. 
No momento da entrega dos referidos medicamen-
tos, o diretor técnico deve assegurar que é trans-
mitida toda a informação necessária à sua correta 
utilização.

A Portaria n.º 1429/2007, de 2 de novembro, 
defi ne os serviços farmacêuticos que podem ser 
prestados pelas farmácias (25). Entre estes ser-
viços encontram-se a “administração de medica-
mentos” e os “programas de adesão à terapêutica, 
de reconciliação da terapêutica e de preparação 
individualizada de medicamentos”. O mesmo 
diploma determina ainda que as farmácias podem 
“promover campanhas e programas de literacia 
em saúde, prevenção da doença e de promoção de 
estilos de vida saudáveis” e que os serviços men-
cionados deverão ser prestados por profi ssionais 
legalmente habilitados.

O PAPEL DO FARMACÊUTICO
Enquanto profi ssionais de saúde, é bem evi-

dente o papel relevante dos farmacêuticos tanto no 
Sistema como nos Serviços de Saúde e na saúde 
da população. São detentores de competências 
específi cas para interferir e direcionar para a me-
lhor utilização do medicamento e para instigar ao 
seu uso racional sobretudo na gestão do circuito 
do medicamento nos cuidados de saúde primários, 
na operacionalização das políticas de saúde, na 
informação sobre medicamentos e tecnologias de 
informação ou nas atividades de farmácia clínica, 
cuidados farmacêuticos e farmacoterapia (26).

O farmacêutico pode e deve ainda atuar na 
interface entre administrações regionais e a rede 
privada de farmácias comunitárias e os cuidados de 
saúde primários, os cuidados hospitalares, os cui-
dados continuados ou paliativos (27). No seu papel 
como educador, promove o aumento da  literacia 
em saúde da população e contribui para a diminui-
ção das desigualdades em saúde da mesma (28).

Os constantes desafi os colocados ao farmacêu-
tico por uma sociedade cada vez mais informada 
exigem que este, enquanto profi ssional, aperfeiçoe 
as suas competências e se mantenha ao corrente 
das novidades científi cas que a cada momento vão 
surgindo (29). O rigoroso cumprimento dos prin-
cípios éticos e deontológicos, a responsabilidade, 
a competência, a independência das práticas cien-
tífi cas e profi ssionais assim como a visualização 
dos problemas sob a ótica do doente ou utente são 
fatores que caracterizam os farmacêuticos (30).

Devido ao seu posicionamento ímpar como 
especialista do medicamento e em saúde pública 
encontra-se diretamente implicado no bem-estar 
da população em geral e do doente em particular 
(31). O medicamento, núcleo da atividade do far-
macêutico, é um produto complexo do ponto de 
vista técnico e científi co, com legislação comple-
xa, a cada momento atualizada, e sujeito a normas 
éticas e deontológicas. 

Os produtos de saúde, tal como hoje os co-
nhecemos, do ponto de vista de variedade, de 
aplicação e de normas jurídicas, constituem hoje 
um forte desafi o ao farmacêutico moderno. O far-
macêutico tem acompanhado as alterações cien-
tífi cas, sociais e culturais que surgiram e surgem, 
integrando novos saberes e adaptando-se às novas 
realidades de modo a ir ao encontro das necessida-
des daqueles que servia e serve (32).

A importância do farmacêutico como educa-
dor em saúde apresenta-se como uma necessidade 
crescente numa sociedade cada vez mais confron-
tada com novidades permanentes no setor da saú-
de (33). Novos medicamentos, assim como formas 
inovadoras de os administrar surgem com enorme 
cadência. Os utentes necessitam de ser informa-
dos/formados sobre a sua utilidade terapêutica e a 
forma correta de os utilizar.

Na transição do século XX para o século XXI 
operaram-se alterações profundas, tanto nos pla-
nos ético-jurídico, científi co, técnico e econômico, 
mas também nos planos profi ssional, institucional 
e organizacional. Portugal não tem sido exceção 
e representa bem essas alterações que se têm ve-
rifi cado no plano da farmácia e do medicamento, 
tanto ao nível dos produtos, como no plano das 
instituições, mas também no campo científi co e 
tecnológico.
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ESTRUTURAS RESIDENCIAIS PARA 
PESSOAS IDOSAS (ERPI)

Em Portugal, entre 1998 e 2018, verifi cou-se 
um aumento de 105% no número de estruturas 
residenciais para pessoas idosas (34). Em 2018, 
segundo dados do Gabinete de Estratégia e Pla-
neamento, existiam em Portugal 2507 ERPI, com 
capacidade para 100518 utentes (35). 

A institucionalização suscita uma profunda 
mudança na vida do idoso. Há uma ruptura com o 
seu espaço e com as suas relações. Os seus hábitos 
diários são alterados, sendo necessário ajustar a 
sua privacidade e a sua individualidade a uma vi-
vência conjunta. Esta transição, por vezes, não de-
corre de forma equilibrada e a adaptação do idoso 
a este novo ambiente nem sempre é tranquila (36).

Os utentes das ERPI provêm de vivências 
muito heterogéneas, porém são maioritariamente 
doentes crônicos, polimedicados (37) e predomi-
nantemente sem a autonomia necessária para gerir 
a sua medicação. 

Por este motivo as ERPI têm de assegurar a 
aquisição, o armazenamento e a distribuição dos 
medicamentos prescritos, assim como garantir a 
administração correta dos mesmos aos doentes. 
Somos da opinião que a intervenção do farmacêu-
tico é indispensável neste processo. 

Em Portugal, de acordo com a legislação vi-
gente, é obrigatória a presença de um farmacêutico 
responsável em todo o circuito do medicamento. 
Os responsáveis técnicos das indústrias produto-
ras de medicamentos, dos armazéns de distribui-
ção de medicamentos e das farmácias têm de ser 
farmacêuticos. São vários os documentos (38) e 
diplomas legais (19,39) que consideram a ativida-
de farmacêutica essencial para garantir a defesa e 
a proteção da saúde, a satisfação das necessidades 
da população, assim como a racionalização do 
consumo de medicamentos.

Apesar de devidamente regulamentadas, as 
estruturas residenciais para pessoas idosas não 
têm qualquer obrigatoriedade legal de possuírem 
um serviço farmacêutico. No nosso entender. esta 
lacuna legal constitui um motivo de preocupação. 
A inclusão do farmacêutico na equipe multidisci-
plinar que integra as ERPI, mesmo em tempo não 
integral, traria melhorias signifi cativas ao sistema 

de gestão de medicamentos destas instituições, 
com resultados positivos para a saúde e para o 
bem-estar dos residentes institucionalizados. Ao 
assumir a gestão dos medicamentos nas ERPI, 
o farmacêutico seria responsável pela aquisição, 
pelo armazenamento e pela distribuição dos medi-
camentos, assim como pela administração correta 
dos mesmos. 

Os conhecimentos e a formação deste profi s-
sional de saúde são garantia que todas as normas 
legais sejam implementadas e cumpridas. No 
entanto, a intervenção do farmacêutico nas ERPI 
pode ser muito mais abrangente. O farmacêutico é 
o profi ssional de saúde mais indicado para avaliar 
os resultados da utilização dos medicamentos. A 
sua intervenção é importante para a redução de 
erros, de interações e de problemas relacionados 
com os medicamentos, contribuindo para uma me-
lhor e mais racional utilização dos mesmos (40).

Em 2014, o Instituto Português da Qualida-
de (IPQ) por meio da Comissão Sectorial para a 
Saúde CS/09, emitiu uma recomendação para a 
“Gestão da Medicação nas Estruturas Residen-
ciais para Pessoas Idosas (ERPI)”(41). Nesse 
documento a referida comissão reconhece que 
em Portugal “é evidente a escassez de legislação 
específi ca que defi na procedimentos e normas de 
qualidade, em relação à prescrição, aquisição, 
armazenamento, distribuição, administração e 
utilização dos medicamentos nas ERPI”(41) e que 
os idosos institucionalizados devem usufruir das 
mesmas garantias de qualidade, no que concerne 
à utilização dos medicamentos, que os utentes da 
comunidade (37). 

Na opinião dessa comissão, seria vantajosa a 
participação da Rede de Farmácias no circuito do 
medicamento nas ERPI. A instituição de procedi-
mentos e a correta atribuição de responsabilidades 
no circuito dos medicamentos é, de acordo com 
a referida comissão, fundamental para que os 
doentes “recebam os seus medicamentos de forma 
correta, efetiva e segura” (41). Deste modo, os 
intervenientes no circuito do medicamento devem 
ter “competências na gestão do medicamento, den-
tro das suas atribuições profi ssionais, por forma a 
garantir que os doentes usufruam de um benefício 
terapêutico máximo, resultante do tratamento com 
medicamentos” (41). 
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Relativamente à aquisição e dispensa de me-
dicamentos, a comissão recomenda que “deve ser 
assegurado que um profi ssional legalmente habili-
tado avalie a prescrição dos doentes e preste toda 
a informação necessária ao uso correto, efetivo e 
seguro do medicamento, com vista a prevenir re-
sultados negativos associados à medicação” (41). 
Sempre que haja a admissão de um novo doente 
deverá ser feita a reconciliação terapêutica entre a 
medicação anteriormente tomada e a prescrita na 
instituição. Para cada utente deve ser elaborado 
um registo completo e atualizado da sua medica-
ção. Estes procedimentos reduzem a ocorrência de 
erros e contribuem para a saúde e bem-estar do 
doente (42).

O armazenamento e a conservação dos medi-
camentos devem, ainda, garantir que sejam asse-
guradas todas as condições legalmente exigidas. 
A zona de armazenamento deve ser reservada a 
profi ssionais de saúde autorizados e para todos os 
medicamentos deve ser feito o registo do lote e 
do respetivo prazo de validade. As condições de 
temperatura e umidade devem ser controladas e 
registadas e adequadas às especifi cações de cada 
medicamento. O sistema de distribuição de me-
dicamentos instituído deve garantir que o doente 
certo, receba o medicamento certo, na dose certa, 
através da via de administração certa e na hora 
certa. Para avaliar a necessidade, a efetividade e 
a segurança da terapêutica instituída, esta deve 
ser monitorizada periodicamente e revista pelo 
menos duas vezes por ano. Os profi ssionais de 
saúde devem promover a adesão à terapêutica e 
registar as falhas da mesma. Devem igualmente 
registar as interações, os efeitos adversos e os 
problemas relacionados com os medicamentos, 
notifi cando todas as situações que julguem ne-
cessárias (41).

O papel do farmacêutico na gestão dos 
medicamentos dos doentes já é reconhecido em 
diversos países. Nos Estados Unidos da América 
(EUA) (43), no Reino Unido (44)(45),(46), na 
Austrália (47) e no Canadá (48), sendo que esta 
função do farmacêutico está claramente identi-
fi cada e aceita como necessária. O farmacêutico 
que presta serviços especializados de assistência 
a pessoas idosas ou a doentes é designado de 
Consultant Pharmacist (Farmacêutico consultor). 

Recentemente nos EUA, a American Society of 
Consultant Pharmacists (ASCP), tem optado pela 
designação de Senior Care Pharmacist, para os 
farmacêuticos especializados no apoio a doentes 
idosos (49). Esta associação, fundada em 1969, 
congrega farmacêuticos consultores com inter-
venção em diversos tipos de instituições, como 
ERPI, centros de dia, serviços domiciliários, entre 
outros (50).

No Reino Unido, em 2003, foi publicado o 
documento “A Vision for Pharmacy in the New 
NHS” (51). Este documento reconhece a impor-
tância do farmacêutico como educador em saúde e 
na promoção no uso adequado e racional do medi-
camento. Refere igualmente que este profi ssional 
de saúde detém um elevado nível de confi ança na 
sociedade, reconhecendo e valorizando as suas 
competências técnicas e científi cas. 

Para fazer face às exigências crescentes da 
sociedade na área da saúde, o farmacêutico teve 
de se adaptar e disponibilizar novos serviços de 
modo a ir ao encontro das necessidades da po-
pulação. O apoio na gestão de medicamentos em 
doentes com pouca autonomia, a revisão periódica 
da medicação em doentes polimedicados e a mo-
nitorização de doentes são alguns exemplos destes 
serviços. A sua implementação tem contribuído 
para melhorar a saúde da população e ajudar a 
reduzir as desigualdades em saúde (52).

O “Guidance for the Development of Consul-
tant Pharmacist Posts” (53) reconhece a necessi-
dade da criação de Farmacêuticos consultores no 
Reino Unido e defi ne as regras para a criação desta 
nova categoria profi ssional. São apresentados 
como características principais do Farmacêutico 
consultor o conhecimento especializado, a capa-
cidade de desenvolver estratégias para a imple-
mentação de serviços de gestão da medicação, de 
contribuir para a formação dos profi ssionais de 
saúde, de integrar equipas multiprofi ssionais e ter 
capacidade de liderança (53). Em 2020, o docu-
mento foi atualizado por meio da publicação do 
“Consultant Pharmacist Guidance” (54).

Nos EUA, a regulamentação federal deter-
mina que os lares têm de possuir serviços farma-
cêuticos permanentes, sob a responsabilidade de 
um farmacêutico, que assegurem a gestão dos 
medicamentos. Esta imposição legal tem como 
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continua na próxima página

objetivo proteger a saúde e zelar pela segurança 
dos doentes institucionalizados (55). As vantagens 
da intervenção de um farmacêutico na gestão dos 
medicamentos e na medicação de doentes institu-
cionalizados estão estudadas (47) e são reconheci-
das, naquele país, há mais de 40 anos (43).

CONCLUSÃO
Envelhecer com saúde, permanecendo autôno-

mo e independente o mais tempo possível, requer 
empenho individual e coletivo e é, atualmente, um 
desafi o para os profi ssionais de saúde. 
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